
COMUNICADO DA DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 

FÉRIAS REGULAMENTARES – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO SUPERIOR - 

CONCURSO PÚBLICO 

A Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Montes Claros – Unimontes comunica à comunidade 

acadêmica e, especialmente, aos docentes aprovados no último Concurso 

Público, sobre procedimentos de férias regulamentares, a saber: 

 

1 – Os Professores de Educação Superior – ADI n.º 4876 que foram 

aprovados no Concurso Público (Editais 01 a 27/2014) e não tiveram 

interrupção do vínculo, farão jus às férias regulamentares em 

janeiro/2016, bem como ao percentual devido (um terço). 

 

2 - Os professores aprovados no certame que não possuíam vínculo 

anterior com o Serviço Público Estadual poderão gozar período de férias 

somente depois do 11º mês de exercício, conforme previsão contida no 

artigo 152, parágrafo 3º, da Lei n.º 869, de 05 de julho de 1952. 

 

A Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos (DDRH) ressalta 

que, visando assegurar a transparência nos processos e garantir o pleno 

desenvolvimento dos trabalhos e das atividades acadêmicas, todos os atos 

e procedimentos relativos ao Concurso Público estão baseados na 

legislação vigente e na busca da manutenção dos direitos e benefícios dos 

nossos docentes. 

Mais informações sobre férias regulamentares podem ser obtidas na 

DDRH pelo telefone (38) 3229 8102 ou pelo e-mail ddrh@unimontes.br 

 

 

Montes Claros, aos 11 de janeiro de 2016.  


